
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO CONSELHO DIRETOR Nº 95, DE 22 DE MAIO DE 2024.

  
Incorpora bens ao acervo
patrimonial da Universidade Federal
do Acre. 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, Prof. Dr. Josimar Batista Ferreira, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, inciso VIII, do Estatuto deste
Conselho, e de acordo com decisão tomada em reunião plenária realizada em 22 de
maio de 2024 referente ao processo SEI nº 23107.011025/2024-21, RESOLVE:
Art. 1º  Incorporar ao acervo patrimonial desta IFES os equipamentos adquiridos por
meio do Projeto “Novas terapias trombolíticas e agentes cicatrizantes:
desenvolvimento de bioprocessos para produção de proteases assistida por
ultrassom como biorrecursos emergentes à base de fungos endofíticos da Amazônia
Ocidental", sob responsabilidade do professor Vagne de Melo Oliveira, financiados
pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Acre - FAPAC/CNPq 002/2023 –
Programa Primeiros Projetos – PPP, com Termo de Outorga nº 2/2023, e que se
encontram no Laboratório de Biologia Celular e Bioquímica, no prédio da BIONORTE,
conforme anexo único desta Resolução.   
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

JOSIMAR BATISTA FERREIRA

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

 

Documento assinado eletronicamente por Josimar Batista Ferreira, Reitor
Substituto, em 29/05/2024, às 17:01, conforme horário de Rio Branco - AC,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 1268901 e o código CRC F7AF1331.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DA RESOLUÇÃO CONSELHO
DIRETOR Nº 95, DE 22 DE MAIO DE 2024

 

ITEM DESCRIÇÃO Nº
FISCAL

VALOR
UNIT. QTD VALOR

TOTAL

01

MEDIDOR DE
PH/MV/TEMP

MICROPROCESSADO
DE BANCADA, MARCA
TECNAL, MODELO R-

TEC-7/3-MP

94.363 1.980,00 1 1.980,00

02

MICROCENTRÍFUGA
REFRIGERADA DE
BANCADA PARA

MICROTUBOS ROTOR
ANGULO FIXO

15000RPM, MODELO
NT-805

94.363 27.420,00 1 27.420,00

03

LAVADORA
ULTRASSONICA COM

TIMER E
AQUECIMENTO EM

AÇO INOX ESCOVADO
FREQUENCIA 40KHZ

MODELO ECO-SONICS
Q 3.0/40-A, MARCA

ULTRONIQUE.

94.363 4.100,00 1 4.100,00

04

ESPECTROFOTÔMETRO
DIGITAL UV/VIS, FAIXA

190 - 1000NM,
LARGURA DE BANDA
DE 2NM, MODELO UV-

5100, M. METASH

94.363 14.700,00 1 14.700,00

Referência: Processo nº 23107.011025/2024-21 SEI nº 1268901
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